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18. DA ENTREGA DOS PRODUTOS

18.1. A entrega deverá ser realizada num prazo de 15 (quinze) dias úteis, após emissão da

ordem de fornecimento e que têm previsão aproximada de uma entrega por mês, durante a

vigência do presente Contrato, devem ser acordadas as datas entre o fornecedor e a Autarquia.

18.2. O transporte dos produtos deverá obedecer à legislação vigente no tocante ao transporte

de cargas perigosas ou afins, uma vez que correrá por conta do licitante vencedor qualquer

responsabilidade civil no caso de acidentes.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS (art. 92, X, XI, XVI e

XVII)

a

19.1. Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

19.2. Fica o CONTRATADO obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz.

19.3. O prazo para resposta a eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro e/ou repactuação será de 1(um) mês, contado do recebimento do pedido,

prorrogável por igual período, nos termos do art. 92, $6°, e 123 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Carmo De Minas, 12 de janeiro de 2026.

KMINAS MO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DE CARMO DE MINAS

CNPJ N° 10.624.592/0001-76

KAYO VINYCYUS DE SOUZA OLIVEIRA

CPF :079.387.786-56
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CONTRATANTE

MARCELO GORETTI DE CARVALHO

CPF n° 773.054.186-68

CNPJ n° 39.452.748/0001-60

CONTRATADО

TESTEMUNHAS

NOME: Ana lara f dos Sontos

CPR: 414. 367.738-57

ASSINATURA:Ana aragf.dos Santos

NOME: UAdiD LUCIO DA SIQVA

CPF: 074.666. 700-01

ASSINATURA Menu
MINAS MG
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